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RELATÓRIO DE AUDITORIA 

“Este documento é restrito para farmácias associadas à ANFARMAG. Portanto, somente terá validade se 

apresentado com a Certidão de Regularidade emitida pela entidade. Na impossibilidade de comprovação da 

regularidade o presente relatório fica INVÁLIDO junto à autoridade sanitária ou de ética (item 7.1.8 Anexo I da 

RDC n° 67/2007)”. 

 

Data da Auditoria: 29/05/2018 – Validade: 02 anos 

 

IDENTIFICAÇÃO DO AUDITOR 

 

Nome: Márcia de Cássia Silva Borges 

R.G nº 32.334.374-0  (Órgão expedidor): SSP-SP  

Conselho Regional de Farmácia - SP nº 14.544 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

EMPRESA (nome fantasia) :  PURIFARMA  

CNPJ: 10.690.195/0001-00 

RAZÃO SOCIAL: GEMINI INDÚSTRIA DE INSUMOS FARMACÊUTICOS LTDA .  

ENDEREÇO: V PRIMÁRIA 4D – S/N – QUADRA 08 A – MÓDULOS I e II – BAIRRO DAIA 

CEP:  75.132-105- CIDADE/ESTADO:  ANÁPOLIS -  GO 

TELEFONE: (62) 3701 - 5477 FAX:  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.purifarma.com.br/  

CONTATOS: 

1) NOME: Luciana Pereira CARGO: Responsável técnica 

e-mail:  farmaceutica@purifarma.com.br  
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2) NOME: Dayene Soares Souza CARGO: Coordenadora da Garantia da Qualidade 

e-mail:   

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Luciana Pereira - CRF-GO nº: 2.400 

REPRESENTANTE LEGAL: Valdecir Viodres CPF nº:  044.600.648-39 

 

DOCUMENTOS LEGAIS 

 

Autorização de Funcionamento (AFE) n°: 1.08.201-4 – Data: 01/03/2010. 

Autorização Especial (AE) nº: 1.23.648-2 – Data: 24/02/2014.   

Licença de Funcionamento (Gerência de Vigilância Sanitária de Anápolis) - Protocolo n°: 30 - Data: 

09/01/2018*. 

Licença de Funcionamento (Gerência de Vigilância Sanitária de Anápolis) – Produtos alimentícios nº 

20180385 – Validade: 31/12/2018. 

Alvará de Funcionamento (Prefeitura de Anápolis): nº 000000330/2018 – Validade: 30/03/2019.  

Responsável técnico: Luciana Pereira - CRF-GO nº 2.400. 

Certidão de Regularidade CRF-GO - nº 995100 – Vencimento: 31/03/2019. 

Registro Corpo de Bombeiros – AVCB n° 147722/17 – Vencimento:  16/10/2018. 

Licença Policia Civil – Não se aplica**. 

Policia Federal nº: 201010015-2 – Vencimento: 19/04/2019.      

Licença do Exército nº:  91301 (Aquisição/Armazenamento/Utilização Laboratorial) – Vencimento: 

17/04/2019.         

Licença de Funcionamento ambiental (SEMARH – Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos) nº: 

034376 – Vencimento:  26/04/2021. 
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CONCLUSÃO – A empresa GEMINI INDÚSTRIA DE INSUMOS FARMACÊUTICOS LTDA .  atende aos 

requisitos das Boas Práticas de Distribuição e Fracionamento de Insumos, quanto aos equipamentos, 

instalações, procedimentos e atendimento. A Auditoria confirmou com a organização que as informações 

constantes deste relatório de auditoria são factuais. 

 

A GEMINI INDÚSTRIA DE INSUMOS FARMACÊUTICOS LTDA .  autorizou a divulgação deste relatório 

para as farmácias associadas da ANFARMAG (no site, inclusive fotos). 

 

São Paulo, 16 de julho de 2018. 

 

 

_______________________________  

Nome: Márcia de Cássia Silva Borges 

R.G nº 32.334.374-0  (Órgão expedidor): SSP-SP 

Conselho Regional de Farmácia - SP nº 14.544 

 

 

 


